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   EDIÇÃO COMPLEMENTAR    
 

 
RESOLUÇÃO Nº 350/2025 

 
A Diretoria-Executiva do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Tibagi (TIBAGIPREV), no uso de 

suas atribuições legais, em conformidade com a lei municipal 1.757/2001, com a Lei Municipal 2.767/2019 e em observância aos princípios que 
norteiam a Administração Pública,  

 
RESOLVEM: 

 
Art. 1º - Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de duas diárias e meia em favor do servidor Adriano Augusto de 

Oliveira, ocupante do cargo de Advogado do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Tibagi – TIBAGIPREV, como forma de 
cobertura de despesas para viagem, do dia 10 a 12/02/2025 (ida e volta), ao Município de Curitiba (PR), para participação no Curso da APEPREV: 
RPPS 2025: O que fazer? https://eventos.inf.br/apeprev/2025/233/, no valor total de R$ 729,30 (setecentos e vinte e nove e trinta), em conformidade 
com a natureza, local, condições do deslocamento, estada e serviços a serem executados, como prevê a Lei Municipal nº. 2.767/2019. 

 
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor nesta data. 
 
Tibagi, 05 de fevereiro de 2025. 
 
 

 
               NEREU JUNIO DE ALMEIDA                                            JOSEMAR SCHERAIBER                                                      DANIELA CRISTINE NOWAK 
                   DIRETOR-PRESIDENTE                                  DIRETOR ADMINISTRATIVO-FINANCEIRO                        DIRETORA DE PREVIDÊNCIA E ATUÁRIA 

 
 
 

RESOLUÇÃO Nº 351/2025 
 

A Diretoria-Executiva do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Tibagi (TIBAGIPREV), no uso de 
suas atribuições legais, em conformidade com a lei municipal 1.757/2001, com a Lei Municipal 2.767/2019 e em observância aos princípios que 
norteiam a Administração Pública,  

 
RESOLVEM: 

 
Art. 1º - Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de duas diárias e meia em favor da servidora Cleusa Pedroso 

Moreira, ocupante do cargo de Auxiliar Administrativa do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Tibagi – TIBAGIPREV, como 
forma de cobertura de despesas para a viagem, do dia 10 a 12/02/2025 (ida e volta), ao Município de Curitiba (PR), para participação no Curso da 
APEPREV: RPPS 2025: O que fazer? https://eventos.inf.br/apeprev/2025/233/, no valor total de R$ 729,30 (setecentos e vinte e nove e trinta), em 
conformidade com a natureza, local, condições do deslocamento, estada e serviços a serem executados, como prevê a Lei Municipal nº. 2.767/2019. 

. 
 
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor nesta data. 
 
Tibagi, 05 de fevereiro de 2025. 

 
 

 
 
               NEREU JUNIO DE ALMEIDA                                            JOSEMAR SCHERAIBER                                                      DANIELA CRISTINE NOWAK 
                   DIRETOR-PRESIDENTE                                  DIRETOR ADMINISTRATIVO-FINANCEIRO                        DIRETORA DE PREVIDÊNCIA E ATUÁRIA 

 

 
  

RESOLUÇÃO Nº 352/2025 
 

A Diretoria-Executiva do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Tibagi (TIBAGIPREV), no uso de 
suas atribuições legais, em conformidade com a lei municipal 1.757/2001, com a Lei Municipal 2.767/2019 e em observância aos princípios que 
norteiam a Administração Pública,  

 
RESOLVEM: 

 
Art. 1º - Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de duas diárias e meia em favor da servidora Evelyn de Souza 

Soares, membro da Equipe de Apoio do Comitê de Investimentos do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Tibagi – 
TIBAGIPREV, como forma de cobertura de despesas para a viagem, do dia 10 a 12/02/2025 (ida e volta), ao Município de Curitiba (PR), para 
participação do Curso da APEPREV: RPPS 2025: O que fazer? https://eventos.inf.br/apeprev/2025/233/, no valor total de R$ 729,30 (setecentos e 
vinte e nove e trinta), em conformidade com a natureza, local, condições do deslocamento, estada e serviços a serem executados, como prevê a Lei 
Municipal nº. 2.767/2019. 

 
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor nesta data. 
 

https://eventos.inf.br/apeprev/2025/233/
https://eventos.inf.br/apeprev/2025/233/
https://eventos.inf.br/apeprev/2025/233/
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Tibagi, 05 de fevereiro de 2025. 

 
 
               NEREU JUNIO DE ALMEIDA                                            JOSEMAR SCHERAIBER                                                      DANIELA CRISTINE NOWAK 
                   DIRETOR-PRESIDENTE                                  DIRETOR ADMINISTRATIVO-FINANCEIRO                        DIRETORA DE PREVIDÊNCIA E ATUÁRIA 

 
 

RESOLUÇÃO Nº 353/2025 
 

A Diretoria-Executiva do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Tibagi (TIBAGIPREV), no uso de 
suas atribuições legais, em conformidade com a lei municipal 1.757/2001, com a Lei Municipal 2.767/2019 e em observância aos princípios que 
norteiam a Administração Pública,  

 
RESOLVEM: 

 
Art. 1º - Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de duas diárias e meia em favor do servidor Josemar Scheraiber, 

ocupante do cargo de Diretor Administrativo-Financeiro do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Tibagi – TIBAGIPREV, 
como forma de cobertura de despesas para viagem, do dia 10 a 12/02/2025 (ida e volta), ao Município de Curitiba (PR), para participação no Curso da 
APEPREV: RPPS 2025: O que fazer? https://eventos.inf.br/apeprev/2025/233/, no valor total de R$ 729,30 (setecentos e vinte e nove e trinta), em 
conformidade com a natureza, local, condições do deslocamento, estada e serviços a serem executados, como prevê a Lei Municipal nº. 2.767/2019. 

 
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor nesta data. 
 
Tibagi, 05 de fevereiro de 2025. 

 
 

 
               NEREU JUNIO DE ALMEIDA                                            JOSEMAR SCHERAIBER                                                      DANIELA CRISTINE NOWAK 
                   DIRETOR-PRESIDENTE                                  DIRETOR ADMINISTRATIVO-FINANCEIRO                        DIRETORA DE PREVIDÊNCIA E ATUÁRIA 

 
 

RESOLUÇÃO Nº. 354/2025 
 

A Diretoria-Executiva do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Tibagi (TIBAGIPREV), no uso de 
suas atribuições legais, em conformidade com a lei municipal 1.757/2001, com a Lei Municipal 2.767/2019 e em observância aos princípios que 
norteiam a Administração Pública,  

 
RESOLVEM: 

 
Art. 1º - Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de duas diárias e meia em favor da servidora Samela Gesica 

Domingues Carneiro, ocupante do cargo de Analista de Recursos e Previdência do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de 
Tibagi – TIBAGIPREV como forma de cobertura de despesas para a viagem, do dia 10 a 12/02/2025 (ida e volta), ao Município de Curitiba (PR), para 
participação do Curso da APEPREV: RPPS 2025: O que fazer? https://eventos.inf.br/apeprev/2025/233/, no valor total de R$ R$ 729,30 (setecentos e 
vinte e nove e trinta), em conformidade com a natureza, local, condições do deslocamento, estada e serviços a serem executados, como prevê a Lei 
Municipal nº. 2.767/2019. 

 
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor nesta data. 
 
Tibagi, 05 de fevereiro de 2025. 

 

 
 
               NEREU JUNIO DE ALMEIDA                                            JOSEMAR SCHERAIBER                                                      DANIELA CRISTINE NOWAK 
                   DIRETOR-PRESIDENTE                                  DIRETOR ADMINISTRATIVO-FINANCEIRO                        DIRETORA DE PREVIDÊNCIA E ATUÁRIA 

 

 
 

ADITIVO AO CONTRATO 20/2024 
PROCEDIMENTO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 16/2024 

 

 
                                                                    ADITIVO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE SI 

CELEBRAM A ENTIDADE PÚBLICA INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS 
SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE TIBAGI E A EMPRESA ALISSON 
ALMEIDA LOPES, NA FORMA ABAIXO ESPECIFICADA. 

 

 

O INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE TIBAGI, TIBAGIPREV, e a 

empresa ALISSON ALMEIDA LOPES, já qualificados no contrato 19/2024 (com a mesma representação), têm entre si justo e acordado o presente 

Termo aditivo ao Contrato 20/2024: 

https://eventos.inf.br/apeprev/2025/233/
https://eventos.inf.br/apeprev/2025/233/
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CLÁUSULA PRIMEIRA – O OBJETO CONTRATUAL 

1.1) Há exclusão do objeto abaixo especificado: 

 

QTE DESCRIÇÃO EMPRESA 

GANHADORA 

CNPJ VALOR 

01 MURAL DE AVISOS = feitos em vidro ou ACM, tamanho 

XG 120x80 cm utilizado para registro e anotações 

ALISSON ALMEIDA 

LOPES 

09.638.534/0001-12 720,00 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO REAJUSTADO 
2.1) O valor do contrato passa a ser excluído o valor de 720,00 e todos os seus reflexos. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA: DAS CLÁUSULAS GERAIS 

3.1) As cláusulas demais do contrato continuam plenamente vigentes. 

 

3.2) E por estarem as partes justas e contratadas, firmam o presente contrato, em três vias de igual teor e forma para um único efeito, na presença das 

testemunhas abaixo identificadas e assinadas. 

 

Tibagi, 06/01/2025. 

 

RESOLUÇÃO Nº 355/2025 
 
 
 
SÚMULA: CONCEDE PENSÃO POR MORTE À ELIANA BORGES ANDRZEJSKI, 
DEPENDENTE DO SERVIDOR PÚBLICO INATIVO JOSÉ AMANDIO ANDRZEJSKI E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 
NEREU JUNIO DE ALMEIDA, DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE TIBAGI, ESTADO 
DO PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, EM CONFORMIDADE COM A 
LEI MUNICIPAL Nº 1.757/2001. 
 
 
 

Representantes da CONTRATANTE (Diretoria Executiva do  

TIBAGIPREV): 

 

________________________________________ 

 NEREU JUNIO DE ALMEIDA                                         

Diretor-Presidente do TIBAGIPREV 

Representante da Empresa CONTRATADA: 

 

___________________________________ 

representante da contratada 

 

 

________________________________________ 

JOSEMAR SCHERAIBER  

Diretor Administrativo-Financeiro do TIBAGI PREV  

 

 

________________________________________ 

DANIELA CRISTINE NOWAK                                             

Diretora de Previdência e Atuária do TIBAGI PREV  

 

TESTEMUNHAS: 

1.   

NOME: ______________________________ 

ASSINATURA: ________________________ 

RG: __________________ 

CPF/MF: _____________________ 

2. 

NOME: ______________________________ 

ASSINATURA: ________________________ 

RG: __________________ 

CPF/MF: _____________________ 
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RESOLVE: 
 
 
 

Art. 1º - Conceder pensão por morte à dependente do servidor público inativo  JOSÉ 
AMANDIO ANDRZEJSKI, falecido em 20/01/2025 e que estava aposentado no Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Tibagi, 
a seguir especificada: ELIANA BORGES ANDRZEJSKI, na condição de cônjuge dependente, de forma perpétua (a partir da data do óbito) com 100% 
do valor da pensão. 

 
Art. 2º - O valor integral da pensão por morte mensal, a que se refere o artigo anterior, é 

de R$ 5.518,53 (cinco mil, quinhentos e dezoito reais e cinqüenta e três centavos), com paridade aos proventos dos servidores da ativa, com fulcro no 
artigo 1º da Emenda Constitucional 70/2012 e conforme as especificidades da presente pensão por morte. 

 
Art. 3º - Envia-se ofício ao INSS sobre provável recebimento de pensão por morte ou 

aposentadoria nesta Entidade Autárquica Federal, ocasião em que, caso haja recebimento de valores inferiores ao valor da presente concessão de 
pensão por morte, deverá haver a adequação nos moldes do artigo 24 da Emenda Constitucional 103/2019. 

   
Art. 4º - Os efeitos desta Resolução retroagirão desde a data do óbito, conforme previsão 

do artigo 21 da Lei 1.757/2001. 
 
 
Tibagi, em 06 de fevereiro de 2025. 
 
 

_______________________________________ 
NEREU JUNIO DE ALMEIDA 

DIRETOR-PRESIDENTE 
 
 
 
 

TERMO DE CANCELAMENTO DO CONTRATO N.º 20-2024 
 
 

O INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE TIBAGI, TIBAGIPREV, já qualificado 
no ato em epígrafe, DECLARA o cancelamento do contrato nº 20/2024 do TIBAGIPREV, firmado com a empresa TRC PAPELARIA E INFORMÁTICA 
LTDA, referente ao procedimento de dispensa 16/2024, por razões de interesse público e em comum acordo com a empresa contratada. 

 
Tibagi, 06/01/2025. 

 

 
Representantes da CONTRATANTE (Diretoria-Executiva do  

TIBAGIPREV): 

 

________________________________________ 

 NEREU JUNIO DE ALMEIDA                                         

Diretor-Presidente do TIBAGIPREV 

Representante da Empresa CONTRATADA: 

 

 

___________________________________ 

 

 

________________________________________ 

JOSEMAR SCHERAIBER  

Diretor Administrativo-Financeiro do TIBAGI PREV  

 

 

________________________________________ 

DANIELA CRISTINE NOWAK                                             

Diretora de Previdência e Atuária do TIBAGI PREV  
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